
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 201, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.233, de 19 de março de 2021, que 
autoriza a Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cocos, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15825/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.044117/2018-53.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 26/07/2021,
às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921174 e o código CRC 15FF9805.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15825/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.044117/2018-53 - Nº SEI: 7921174
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REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

Nome Fantasia: ASPEC CNPJ: 30.957.131/0001-22 

Endereço de Sede: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Nome do representante legal: LUZINETE ROSA DOS SANTOS 

Endereço eletrônico (e-mail): CONAPVIP@GMAIL.COM 

  

Endereço de Correspondência: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

 
 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude: 14ºS 02‘ 57“ 

Longitude: 44ºW 28‘ 11“ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº 112, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, relativo à outorga para execução do SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 

fronteira; 

VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
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19/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.957.131/0001-22

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:50:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: LUZINETE ROSA DOS SANTOS

Inscrição: 091118770582

Certidão emitida às 23:31:49 de 19/07/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: V+RW.EUI8.XPUD.NJSE

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam...

1 of 1 19/07/2018 23:31
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: OSVALDO JÚNIO SILVA

Inscrição: 142226130507

Certidão emitida às 23:34:00 de 19/07/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:
W4OF.ZJDG.REH7.XYNW

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam...

1 of 1 19/07/2018 23:33
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: JOAO CORNELIO DA SILVA

Inscrição: 091124120531

Certidão emitida às 21:09:08 de 30/07/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 4TT7.X7BC.KQWN.PR5S

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?...

1 of 1 30/07/2018 21:09
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: MAURICIO CARDOSO DA SILVA

Inscrição: 091117390590

Certidão emitida às 23:33:06 de 19/07/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:

NI5G.8WZW.9O55.JV7V

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam...

1 of 1 19/07/2018 23:32
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: MARONILDE ANA DIAS

Inscrição: 091118740531

Certidão emitida às 23:32:35 de 19/07/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: UYUF.JUNN.SBVL.OQ8I

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam...

1 of 1 19/07/2018 23:32
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a
Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: MARINEIDE ROSA DOS SANTOS ALMEIDA

Inscrição: 132349520531

Certidão emitida às 23:30:28 de 19/07/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos

refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser

confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:

PBU6.DXWY.JM2C.FNAD

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam...

1 of 1 19/07/2018 23:30
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31/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.931.537/0001-08

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/07/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO DESPORTIVA E SOCIAL JOVENS TALENTOS - FUNJOT 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO DESPORTIVA E SOCIAL JOVENS TALENTOS - FUNJOT 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R WASHINGTON LUIZ 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA; 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/07/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/07/2018 às 19:08:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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30/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.706.080/0001-72

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/06/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
MILTON LOPO FERREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BABY FASHION MODAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R WASHINGTON LUIZ 

NÚMERO 
320-A 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
considvip@hotmail.com 

TELEFONE 
(77) 3489-1061 / (77) 9105-7031 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/07/2018 às 23:31:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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31/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.190.562/0010-07

 FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/06/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE BOM JESUS DA LAPA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA DE SAO SEBASTIAO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA 

 
LOGRADOURO 
R PRESIDENTE JUSCELINO 

NÚMERO 
11 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/07/2018 às 12:05:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.967.797/0001-82

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
RACK PIRES DA CRUZ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GSS SOLUCOES INDUSTRIAIS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANISIO VEIGA 

NÚMERO 
370 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.727.792/0001-14

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/06/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEBASTIAO SOUZA DE CASTRO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TIAO BATERIAS E PECAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PRESIDENTE VARGAS 

NÚMERO 
28 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/11/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:42:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.598.376/0001-38

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/01/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ZITA MICLOS DE ABREU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARMAZEM SAN DIEGO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R WASWINGTON LUIS 

NÚMERO 
130-A 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 31/07/2018 às 00:09:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.403.568/0001-93

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/07/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
PABLO MARINS DE SOUZA ARAUJO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
F-1 KAR LANTERNAGEM E PINTURA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NÚMERO 
190 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
considvip@hotmail.com 

TELEFONE 
(77) 9117-8030 / (77) 3489-1727 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/07/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:35:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.660.900/0001-70

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/08/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
ALESSANDRA DA SILVA MATOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADINHO MATOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANISIO VEIGA 

NÚMERO 
465 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
considvip@hotmail.com 

TELEFONE 
(77) 3489-1816 / (77) 3489-1727 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/08/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:39:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.647.981/0001-02

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/09/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
DAILDO SILVA DE SOUZA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADINHO SOUZA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
940-A 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
consid@pop.com.br 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 3489-1890 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:44:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.531.969/0001-91

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/02/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
IVANETE DE JESUS SOUSA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CEL CENTER 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PRESIDENTE VARGAS 

NÚMERO 
364 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
considvip@hotmail.com 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 3489-1025 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/07/2018 às 16:07:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.492.497/0001-38

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
JACONIAS SOUZA DE CASTRO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCEARIA SOUZA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
FAZ RIACHO DO MEIO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:32:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.650.865/0001-08

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/09/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
JOAQUIM ALVES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA ALVES 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
PC DA MATRIZ 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/05/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:43:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.273.203/0001-87

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
JOCELMA LOPO ALVES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONAP - CONSULTORIA E AGENCIAMENTO EM PUBLICIDADE 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R CEL. FERNANDES LOPRES 

NÚMERO 
52-A 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:40:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.967.166/0001-40

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
JR MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JR MONTAGEM 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
476-A 

COMPLEMENTO 
COMODO 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO PARAISO II 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3480-1727 / (77) 3480-2098 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 08:43:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.018.896/0001-05

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
JULIO CESAR SANTOS DE MEDEIROS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JM MINERACAO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
07.23-5-02 - Beneficiamento de minério de manganês 
07.24-3-02 - Beneficiamento de minério de metais preciosos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R CAMACARI 

NÚMERO 
94 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/07/2018 às 17:00:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.534.224/0001-16

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/05/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
LARISSA PIRES DE AZEVEDO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA PIRES 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANISIO VEIGA 

NÚMERO 
365 

COMPLEMENTO 
SALA; 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1612 / (77) 3489-1727 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/05/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/07/2018 às 22:54:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.391.393/0001-28

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/11/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
LILIAN NUNES DE SOUZA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ITAGUARI VEICULOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
PC LAFAIETE COUTINHO 

NÚMERO 
21 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
considvip@hotmail.com 

TELEFONE 
(77) 3489-7060 / (77) 3489-1727 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/07/2018 às 17:29:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.162.959/0001-99

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/05/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
LIOMARQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PANIFICADORA ALVORADA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R NOVA BRASILIA 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
considvip@hotmail.com 

TELEFONE 
(77) 9137-9740 / (77) 3489-1727 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/05/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:36:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.081.375/0001-00

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/06/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEMEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
103-1 - Órgão Público do Poder Executivo Municipal 

 
LOGRADOURO 
PC DA MATRIZ 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(77) 3489-1072 / (77) 3489-1041 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE COCOS 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/06/1986 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2018 às 16:51:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                          

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 
 

PORTARIA Nº 005/2018, DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

I - Nomear o Sr. RAIMUNDO ARI ROCHA ALVES para exercer interinamente o 

cargo de Secretário Municipal de Educação do Município de Cocos-BA.  

 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, 10 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.979.520/0001-50

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/07/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR ALEGRIA DE TODOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO EDUCACIONAL DE AGUA DO CARMO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
PC CENTRAL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/07/2018 às 18:46:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.020.972/0001-61

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/04/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARIA DO SOCORRO TRINDADE PRAZERES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARCADINHO TRINDADE 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R DO CLUBE 

NÚMERO 
26 

COMPLEMENTO 
SALA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AGUA DO CARMO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidadealmeidaluz@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(77) 4896-016 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/07/2018 às 18:50:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.222.012/0001-75

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/12/1974 

 
NOME EMPRESARIAL 
MUNICIPIO DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COCOS PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
124-4 - Município 

 
LOGRADOURO 
R PRESIDENTE JUSCELINO 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE COCOS 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/07/2018 às 23:21:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS 

CNPJ: 16.431.108/0001-79 

SECRETARIA EXECUTIVA 
1::!•.;.C,i'; 

Ce.071. 

ATA DA REUNIÃO SOLENE DESTINADA A. POSSE DO PREFEITO E VICE-
PREFEITA PARA A GESTÃO 2017/2020. 
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e dezessete (2017), no Salão Joaquim Ferreira 
de Moura, na sede do Legislativo, As 12h15min, teve inicio a Reunião destinada A posse do 
Prefeito e Vice-Prefeita para a gestão 2017/2020, tendo como Presidente o Vereador 
ADAILTON DA SILVA MICLOS secretariada pelo 10  Secretário da Mesa o Vereador 
FRANCISCO BALISA FALCAO. Dando inicio aos trabalhos o Senhor Presidente convidou 
Sua Excelência o Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, Prefeito eleito em 02 de 
Outubro de 2016 para compor a Mesa. Dando continuidade convidou Sua Excelência a 
Senhora Ivana Gouveia da Costa,. Vice-Prefeita eleita no dia 02 de outubro próximo 
passado para compor a Mesa. Dando continuidade o Senhor Presidente convidou o 
Deputado Federal Jose Alves da Rocha, representado o Congresso Nacional. Formada a mesa 
das autoridades, contando com a presença dos novos Vereadores eleitos no pleito do dia 2 de 
outubro de 2016, 0 Senhor Presidente deu por aberta a Reunião Solene destinada A posse do 
Prefeito e Vice-Prefeita eleitos para a gestão 2017/2020. 0 Senhor Presidente declarou que 
foi verificada a autenticidade dos Diplomas e foram apresentadas as respectivas declarações 
de bens do Prefeito Municipal e da Vice-Prefeita Municipal, que serão arquivados na 
Secretaria da  Camara  Municipal. Neste momento Sua Excelência o Prefeito Municipal e Sua 
Excelência a Senhora Vice-Prefeita Municipal prestaram o compromisso previsto no 5 10  do 
Artigo 27 e no Artigo 55 da Lei Orgânica Municipal: "PROMETO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE 0 MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E PROMOVER 0 BEM 
GERAL DO MUNICÍPIO". Dando seqüência o Senhor Presidente declarou empossados 
o Prefeito Municipal de Cocos o Senhor. Marcelo de Souza Emerenciano e a Vice-Prefeita 
Municipal, a Senhora Ivana Gouveia da Costa, para a gestão 2017/2020. 0 senhor 
Presidente Adailton Miclos franqueou a palavra. Fizeram uso da mesma o Deputado Federal 
Jose Rocha, onde parabenizou a nova gestão. Logo após o pronunciamento da Vice-Prefeita 
Ivana Gouveia da Costa, por ultimo o pronunciamento do recém empossado Prefeito 
Marcelo de Souza Emerenciano .0 Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião, 
marcando a próxima Sessão Extraordinária para o dia 15 de fevereiro de 2017, (quarta-feira), 
no horário regimental para abertura dos trabalhos do Primeiro Período Legislativo de 2017 e, 
para constar, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai por mim assinada, 
Francisco Balisa Falcão, pelo Presidente da Mesa, Prefeito e Vice-Prefeita, demais Vereadores 
presentes 	 e 	 e demais 
autorida 	 .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. '44 
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FIEGPSTRO DE 61'00/EIS 
CAD. 803.862.7  

PODER JUDICIÁRIO  
4%, 	MUNICÍPIO E COMARCA DE CÓCOS — ESTADO DA BAHIA 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS 
= Walisson Jander Marques Medrado — Oficial Designado.  

Tele: (77) 3489-1117 

EU, 	WALISSON JANDER MARQUES MEDRADO, Oficial 
Designado do Cartório de Registro de. Imóveis e Hipotecas, desta Cidade e Comarca de 
alcos, Estado da Bahia, na forma da Lei,  etc...  

CERTIFICO que a presente escritura esta registrada no Livro n° 
B-06, ,de Registro de Títulos e Documentos, referente ao n° 2.826, feita em 
03.01.2017, 

0 REFERIDO t VERDADE E DOU  Ft 
Oleos-BA, ,Q3 de Janeiro de 2017. 

S'ME6RADO rst6Y:ii 
OFIC1kL  DESIGNADO  

Cad. 803.862-7. 

elo.cle Autenticidade 	• 
Tribunal dei ustlça do Estado da Bahia 
Ato NOtarial ou de Registro 

1385.M3003811-9 
NOC3HQF6C5 

Consulte: 
www.tjba.jus.bilautentieidade  
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS 

CNPJ: 16.431.108/0001-79 

SECRETARIA EXECUTIVA 

W alisson artscl 	
Diledrack, 

OfiCIAL DESIGN DO D CAP:0010 DO 
 

REGISTO  DE tIVIÓVEIS 
CAD. 603.1362-7  

TERMO DE POSSE DO PREFEITO 

Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2017 as 11h05min, no Salão de Reuniões 
JOAQUIM FERREft DE MOURA na sede da  Camara  Municipal de COCOS, Estado 
da Bahia, perante a referida Câmara especialmente reunida para este fim e constituída 
dos Vereadores Adailton da Silva Miclos; Benedito Alves da Silva; Enaldo Costa de 
Lima; Francisco Balisa Falcão; Francisco de Assis Neto;; Jailton Vieira dos Santos; 
João Paulo Leão Ribeiro; Marcos Oliveira dos Santos; Neilton Lopes Pereira; Raquel 
Ana Macedo Costa; Senhorinho Batista do Bomfim e presidida pelo Presidente 
ADAILTON DA SILVA MICLOS, Vice-Presidente BENEDITO ALVES DA SILVA, 
1° Secretário, FRANCISCO BALI-SA  FALCÃO, 2° Secretário SENHORINHO 
BATISTA DO BOMFIM., compareceu o Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 
eleito Prefeito deste Município no pleito de 2 de d'utubro de 2016 o qual, convidado 
pelo Presidente da Mesa, prestou, na forma da Lei, o seguinte compromisso: 
"PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL t` A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, 
DESEMPENHAR COM LEALDADE 0 MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E 
PROMOVER 0 BEM GERAL DO MUNICÍPIO". ASSIM O PROMETO. A seguir, 
Prefeito eleito, Senhor Marcelo de Souza Emerenciano declarou encontrar-se 
idesincompatibilizado para o exercicio do cargo, na forma dos  Arts.  37 e 38 da: 
Constituição Federal, e apresentou a seguinte relação de bens, que constitui, nesta data,: 
todo o seu patrimônio: 

Descrição do bem Tipo do bem Valor do bem (R$ 
Urna 	\propriedade 	agricola 
denominada Faz. Anjico com 
509 HA. 	' 

Terra Nua 800.000,00  

Uma . \propriedade 	agrícola 
denominada Faz. MSE com 
area  de 99  Hit  

Terra Nua 100.000,00  

Um. iinovel urbano situado na 
Rua Nilo Peeanha na cidade 
de Santa Maria da Vitoria BA 

' 
CASA 80.000,00 

Um imóvel urbano situado na 
Rua Rio  Guard  na cidade de 
Santa Maria da Vitoria BA 

CASA 100.000,00 

,. Um imóvel urbano situado na 
Praia Lealdino Teodoro ODS 

Satitos.„.pa cidade de Cocos 
BA  

CASA 80.000,00 

Urn  imóvel urbano situado na 
Rua Principal no Povoado do 
Cajueiro 	no município de 
.CoeoSi Itiik 

CASA 10.000,00 

'Uma  Area  de terreno Urbano 
situado 	no 	Parque 	das 
Mangueiras 	na 	cidade 	de 
Coco,s_BA 

TERRENO 60.000,00 
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Walissowellat 	ues Medrael 
0.FiCid:DIES4 L4')C1 

cApotRao 
raktitri6 loAdvets 

CAC. 961.862.7  

Uma Clinica Médica e 
Odontológica 	denominada 
CLIMO situado na Rua Rui 
Barbosa n° 125 41p,entro de 
Santa Maria da Vitoria BA  
Ulna  Clinica Médica  

den  ominada TRAN S MED 
situado 114 Rua Vereador 
turibio de Oliveira s/n° 
centro de Santa Maria da 
Vitoria BA 
Uma 	Clinica 	Médica 
denominada 	C LIMO 
Medicina do Trabalho 
situado ka;: Rua 06 .de 
Outubro, n°  146 Centro de 
Santa Maria'. cia Vitoria BA  

PREDIO COMERCIAL 

PREDIO COMERCIAL 

PREDIO COMERCIAL 

220 CABEÇAS DE GADO  SEMOVENTE  2200.00;00.' 

UM AUTOMOVEL PAJERO  
DAKAR  ANO DE 
FABRICAÇÃO E • MODELO 
2015 PLACA OZV 1388 DE 
COCOS BA, COR BRANCA 

TbTAL 

VEICULOS 140.000,00 

R$ 	1.732.000,00 

Concluidas as fbimalidads Ima9 Presidente da Metiti Diretora da  Camara  
Municipal, usando ‘da atribuição que a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
as leis lhe conferem, solenemente declarou empossado o Senhor Marcelo de Souza 
Emerenciano no cai-go  de Prefeito deste Muni4i6 de Cocos, Estado da Bahia, cargo 
para o qual foi eleito em 2 de ontubro. de 2016 e Diplomado em 12 de Dezembro de 
2016  coin  mandato que 'expirar6'a 3.1 de deZembro. de 2020. E, para constar, foi lavrado 
este Termo, que vai assinado pelo Presidente da  Camara  Municipal, pelo empossado e 
pelos demais Vereadores ..e a toridades  pr  entes. 
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Selo de Autenticidade 
Tribunal de J ustiça do Estado da Bahia 

, Ato Notarial Au cle,Registro 
1385.AB003812-7 

.1110VSTÍZQ8P 

Consulte: 
www.tibajus.br/autentieidade  
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PODER JUDIC • °  
44% 	MUNICÍPIO E C0111A1(CA DE CÓCOS ESTADO BAHIA 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE I,MÓVEIS E IIIPOTECAS E TiTULOS E DOCUMENTOS 
= Walisson Jander Marques Medrado — Oficial Designado.  

Tele: (77) 3489-1117 

EU, 	WALISSON JANDER MARQUES MEDRADO, Oficial 
Designado do Cartório de Registro de 1mq-cis e Hipotecas, desta Cidade e Comarca de 
•Cescos, Estado da Bahia, na forma da Lei,  etc...  

CERTIFICO que a presente escritura esta registrada no Livro n° 
B-06, de Registro de Títulos e Documentos, referente ao n° 2.827, feita em 
03.01.2017, 

0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE 
Cócos-BA, 03 de Janeiro de 2017. 

i&&47-  Aj-c  S 	J NDE 	QUES MEDRADO 
DESIGNADO  

Cad.  803.862-7. 
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TIUB 
	

NAL ELEITORM DA BAHIA 

DIPLOMA 

Código Eleitoral (Lei na 4.737, de 15 de julho de 196.5), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições 

A Presidente da r junta Eleitoral da 61* Zona Eleitoral, no uso dai atribuições que  the  confere o artigo 215 do 

de 02 de outubro de 2016, no município de Cocos/BA, expede o diploma de 

Prefeito 
a 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

eleito pela Coligação TODOS PE1.A MUDANÇA (PR, PSL,  FTC,  PHS, PSB, PSDB, PSC, PSD,  SD,  PT, 
PR!)), com 6.167 votos preferenciais, do total de 12303 votos vbdos, conforme Ata Geral das Eleições. 

COR BE 12 de dezembro 2016. 

juiza 

414.0110.  

Petição  (3217267)         SEI 01250.044120/2018-77 / pg. 67



1 / 

%.r. 

0,0 
\ 

• 0;\,,,,i.•04°  

lima' Bus otl.iú 
. ...............,...,,,q11150 

, ,....c-,  - l• TO)  • 	. 	
...-4, .4  

...6-  ,.. ...-- Akr,' ,r.
: 

''''ll:4A0r411,7;17*-
,61W• 1641 1. 

...d.  

i 	

7 

--- 

 

11.:i Vtga „ 

t 	. le C.1 01 I 1 E: 0 ,retki1;03kileS WO 

5N WHO 	  

a.141-  • 95-  fri4.41.07_1:6114iuti"114'11»ocit4:.P...1.5...i.(iP 

... CONSELHO Fii  iÓ1  MEDICINA 

COtWri LHO ItEGIONAL DE MEDICINA DO 
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* AtAnt.  MEEIRO DE SOUZA EMEOENSIANO 
-' "14.v.**J0  ': 	 Data de Nascimento 	 

R 	. 	 r  Data Expecrogno 	
1  
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2017­5­11 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.431.108/0001­79
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/09/1990 

 
NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA DE VEREADORES DE COCOS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11­6­00 ­ Administração pública em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
106­6 ­ ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
LOGRADOURO 
R PRES JUSCELINO KUBITSCK 

NÚMERO 
115 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
47.680­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE COCOS 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/05/2017 às 18:30:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS 

CNPJ: 16.431.108/0001-79 
Rua Presidente Juscelino, 148 — Centro 

47.680-000 — COCOS/BAHIA 

TA DA REUNIÃO ESPECIAL DESTINADA A ELEIÇÃO DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS/BAHIA PARA O 
BIÊNIO 2017/2018. 
Ao (1°) primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e dezessete (2017), às 11:30 (onze 
horas e trinta minutos) reuniu-se a Câmara Municipal de Cocos Estado da Bahia, sob a 
Presidência do Vereador Francisco Balisa Falcão, vereador mais idoso dentre os 
presentes, havendo quorum regimental de Vereadores conforme consta do respectivo 
livro de presença, com a presença dos demais vereadores: Adailton da Silva Miclos; 
Benedito Alves da Silva; Enaldo Costa de Lima; Francisco de Assis Neto; Jailton Vieira 
dos Santos; João Paulo Leão Ribeiro; Marcos Oliveira dos Santos; Neilton Lopes 
Pereira; Raquel Ana Macedo Costa e Senhorinho Batista do Bomfim. O Presidente 
deu por aberta a Reunião Especial e convidou o vereador João Paulo Leão Ribeiro para 
secretariar os trabalhos, com o objetivo de eleger a Mesa Diretora para o biênio 
2017/2018. O Presidente informou que foram recebidas 02 (duas) Chapas para 
concorrerem aos cargos de Presidente; Vice-Presidente; 1° Secretário e 2° Secretário. A 
Chapa "A", composta pelos Vereadores: FRANCISCO DE ASSSIS NETO, 
Presidente; MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS, Vive-Presidente; RAQUEL ANA 
MACEDO COSTA, la Secretária; e ENALDO COSTA DE LIMA, 2° Secretário, 
protocolada na data de 13 de dezembro de 2016 e prontamente deferida pelo senhor 
Presidente, Benedito Alves da Silva. A chapa "B", composta pelos seguintes 
Vereadores: ADAILTON DA SILVA MICLOS , Presidente; BENEDITO ALVES 
DA SILVA, Vice-Presidente; FRANCISCO BALISA FALCÃO, 1° Secretário e 

HORINHO BATISTA DO BOMFIM 2° Secretário, protocolada na data de 21 de 
ezembro de 2016 e prontamente deferida pelo Presidente Benedito Alves da Silva. Na 

seqüências o Secretário Vereador João Paulo Leão Ribeiro e o Presidente Francisco 
Balisa Falcão autografaram as cédulas de votação contendo cada uma os nomes dos 
candidatos e o respectivos cargos, na presença dos postulantes aos cargos da Mesa 
Diretora. Na seqüência deu-se início a votação, fazendo-se a chamada nominal dos 

) Vereadores por ordem alfabética. Depois de todos terem votados, o Senhor Presidente 
Francisco Balisa Falcão convidou os Vereadores Jailton Vieira dos Santos e João Paulo 
Leão Ribeiro para serem escrutinadores, para abertura da urna por um dos 
escrutinadores, contagem das cédulas e verificação, para ciência do Plenário, da 
coincidência de seu número com o número de votantes. Efetuado o escrutínio, foi 
constatado o seguinte resultado: A Chapa "A" obteve 05( cinco ) votos e a Chapa "B" 
obteve 06 (seis) votos. Em seguida o Senhor Presidente proclamou o resultado da 
eleição, declarando a Chapa "B" eleita para o Biênio 2017/2018, por ter comprovado a 
obtenção dos votos da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal para 
eleição de cada cargo da Mesa da Câmara. Na seqüência o Senhor Presidente declarou 
eleito para o cargo de Presidente o Vereador ADAILTON DA SILVA MICLOS para 
o biênio 2017/2018. Em seguida a Senhor Presidente declarou eleito para o cargo de 
Vice-Presidente o Vereador BENEDITO ALVES DA SILVA, na seqüência declarou 

Rua Presidente Juscelino, 148 - Centro - 47.680-000-COCOS/BAHIA 

Fone: (77)3489-1301 - E-mail: camaramunicipaldecocos@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE COCOS 

CNPJ: 16.431.108/0001-79 

Rua Presidente Juscelino, 148 — Centro 

47.680-000 — COCOS/BAHIA 
rt 

eleito para o cargo de 1°. Secretário para o biênio 2017/2018 o Vereador FRANCISCO 
BALLISA FALCÃO. Na seqüência declarou eleito para o cargo de Segundo Secretário 
o Vereador SENHORINHO BATISTA DO BOMFIM para o biênio 2017/2018, 
ficando assim constituída a nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cocos, Estado 
da Bahia para o biênio 2017/2018. O Presidente Vereador Adailton da Silva Miclos; 
Vice-Presidente Vereador Benedito Alves da Silva; Primeiro Secretário Vereador 
Francisco Balisa Falcão, Segundo Secretário Vereador Senhorinho Batista do Bomfim, 
dando posse imediatamente, conforme regimento Interno. Neste momento o Senhor 
Presidente, suspendeu a reunião por 5 (cinco) minutos para lavratura da presente Ata. 
Reaberto os trabalhos, a Ata foi lida e aprovada por unanimidade dos vereadores. Nada 
mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a presente reunião. E para constar, 
Eu João Paulo Leão Ribeiro, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será 
assinada por mim e por todos os Vereadores presentes nesta reunião 

Petição  (3217267)         SEI 01250.044120/2018-77 / pg. 73



PODER JUDICIÁRIO  
MUNICÍPIO E COMARCA DE CÔCOS — ESTADO DA BAHIA  

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS 
= Walisson Jander Marques Medrado — Oficial Designado.  

Tele: (77) 3489-1117 

EU, WALISSON JANDER MARQUES MEDRADO, Oficial 
Designado do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, desta Cidade e Comarca de 
Côcos, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO que a presente escritura esta registrada no Livro n° 
B-06, de Registro de Títulos e Documentos, referente ao n° 2.825, feita em 
03.01.2017, 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 
Côcos-BA, 03 de Janeiro de 2017. 

WrISS01,MD áttAÏQSOES MEDRADO 
OFICIAL DESIGNADO 

Cad. 803.862-7. 
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Tribunal dei usnça do Estado da Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS 

CNPJ: 16.431.108/0001-79 

SECRETARIA EXECUTIVA 

  

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COCOS PARA O BIÊNIO 2017-2018 

Às 12 (doze) horas do dia primeiro do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete (2017), compareceram, no Auditório e Plenário Joaquim Ferreira de Moura 
da Câmara Municipal de Cocos, Vereadores do Município de Cocos para a posse dos 
membros da Mesa Diretora do biênio 2017-2018, eleitos em sessão preparatória 

realizada no dia primeiro de janeiro de 2017. 

Composta a Mesa de Honra com os membros eleitos da Mesa Diretora para o biênio 
2017-2018, dela participando o Presidente, Vereador Francisco Balisa Falcão, que 
assumiu os trabalhos, declarou aberta a cerimônia de posse, determinando ao 
Secretário, Vereador João Paulo Leão Ribeiro e escrutinadores João Paulo Leão 
Ribeiro e Jailton Vieira dos Santos, que fizessem a apuração da eleição realizada em 
primeiro de janeiro de 2017, ocasião em que foram proclamados eleitos para os cargos 
da Mesa Diretora os seguintes Vereadores: 

Presidente: ADAILTON DA SILVA MICLOS, Partido Político PSB (6 votos); 

Vice-Presidente: BENEDITO ALVES DA SILVA, Partido Político PR (6 votos); 

1° Secretário: FRANCISCO BALISA FALCÃO, Partido Político PSD (6 votos); 

2° Secretário: SENHORINHO BATISTA DO BOMFIM Partido Político pR. (6 

votos). 

Em seguida foram apostas as assinaturas dos novos dirigentes da Mesa Diretora no 
Termo de Posse, sendo então declarados empossados para dirigir os trabalhos da 
Câmara Municipal de Cocos no biênio 2017-2018, com término em 31 de dezembro de 

2018. 

Para constar dos registros deste Legislativo, lavrou-se este Termo, que será assinado 
também pelos demais Vereadores, autoridades e pessoas presentes à cerimônia de 

posse. 

Coco 	'a, 1° d janei de 2017. 
puiffn e/á Cl' 

C, 
 g 

paie5-01- 

5 
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PODER JUDICIÁRIO  
MUNICÍPIO E COMARCA DE CÔCOS — ESTADO DA BAHIA 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS 
= Walisson Jander Marques Medrado — Oficial Designado.  

Tele: (77) 3489-1117 

EU, WALISSON JANDER MARQUES MEDRADO, Oficial 
Designado do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, desta Cidade e Comarca de 
Côcos, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO que a presente escritura esta registrada no Livro n° 
B-06, de Registro 	de Títulos e Documentos, 	referente ao n° 2.829, feita em 
04.01.2017, 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 
Côcos-BA, 04 de Janeiro de 2017. 

- 
_2(_<1..,_ 

WAI:trkONIÁN S MEDRADO 
OFICIAL DESIGNADO 

Cad. 803.862-7. 

Selo de Autenticidade 
Tribunal dei usliça do Estado da Bahia 

Ato Notarial ou de Registro 

1385.AB003814-3 

TFIXJXDFI999 

Consulte: 
www.tjbadus.br/autenticidade  
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,Cocos/Bahia, 12  de janeiro de 2017. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE COCOS 

CNPJ: 16.431.108/0001-79 

SECRETARIA EXECUTIVA 

TERMO DE POSSE DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 
COMPREENDIDA ENTRE PRIMEIRO DE JANEIRO DE 2017 ATÉ 31 
DE DEZEMBRO DE 2020. 

Às dez horas do dia primeiro de janeiro de dois mil e dezessete (2017), 
nesta cidade de Cocos, Estado da Bahia, no Plenário Joaquim Ferreira 
de Moura da Câmara de Vereadores de Cocos, sob a presidência do 
Vereador Francisco Balisa Falcão, Vereador que mais idoso e 
recentemente exerceu o cargo na Mesa Diretora, compareceram os 
seguintes Vereadores eleitos no pleito de 02 de outubro de 2016: 
Adailton da Silva Miclos; Benedito Alves da Silva; Enaldo Costa de 
Lima; Francisco de Assis Neto; Jailton Vieira dos Santos; João Paulo 
Leão Ribeiro; Marcos Oliveira dos Santos; Neilton Lopes Pereira; 
Raquel Ana Macedo Costa e Senhorinho Batista do Bomfim. 

Para secretariar os trabalhos o Presidente nomeou os Vereadores João 
Paulo Leão Ribeiro. Após as apresentações dos Diplomas e das 
Declarações de Bens, que ficarão arquivadas na Secretaria da Câmara, e 
cumpridas as demais determinações legais da Sessão Solene de Posse, 
o Presidente prestou o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E PROMOVER O BEM 
GERAL DO MUNICÍPIO". 

Os demais Vereadores ao serem nominados pelo Secretário, de pronto 
responderam: "ASSIM O PROMETO". Dando continuidade aos trabalhos 
o Senhor Presidente declarou os Vereadores presentes empossados no 
cargo para a legislatura compreendida entre primeiro de janeiro de 
2017 até 31 de dezembro de 2020. Do que, para que surtam todos os 
efeitos, lavrou-se o presente Termo, que vai assinado pelos 
empossados e pelas autoridades presentes. 
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6.850.57 

0,00 

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte 
1 Total dos rendimentos (inclusive férias) 

2. Contribuição previdenciária oficial 

3. 
Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual (Fapl) (preencher também o quadro 7) 

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 

5 Imposto sobre a renda retido na fonte 

5.023,08 
4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis 

1 Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) Valores em reais 
2 	Diarréia e ajuda do custo 0.00 

3. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 
0,00 

4 Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996. pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 
0.00 

5 valores pagos ao titular ou sécio da microempresa ou empresa de pequeno pone, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 
0.00 

6. Indenizações por rescisão de contraio de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 
0,00 

7 Outros. 0,00 

0,00 

	

1 	 
6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988 sujeitos à tributação exclusiva) 
6.1 Número do processo: (especificar) 	

¡Quantidade de meses ll 	 0,0 
Natureza do rendimento: (especificar) 

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13° salário 0,00 

3. 01MOS 0.00 

0.00 

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) 
1 Décimo terceiro salário Valores em reais 

I. Total dos rendlmenlos tributáveis (Inclusive férias e décimo terceiro salário) 

2 Exclusão: Despesas com a ação judicial 

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial 

4 Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 

5. imposto sobre a renda retido na fonte 

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

Valores em reais 

0,00 

7. Informações Complementares 

8. Responsável pelas Informações 
Nome 
CRECSON BARBOSA LUZ 

Aprovado pela IN FiR13 n° 1.682, de 28 de dezembro de 2016.  
1 09/02/2017 

Data 

72.152,40 

0,00 

Valores em reais 

  

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 

Exercício de 2017 

Comprovante de Rendimentos Pagos e de 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

Ano-calendário de 2016 

  

  

Verifique as condiç5es e o prazo para a apresentação da Dec ereção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este 
ano-calendário no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.bn

. 
1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica 
CNP.) 	

Nome Empresarial 
16.431.108/0001-79 	i CAMARA MUNICIPAL DE COCOS 

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos 
CPl- I Nome Completo 

108 517 205-87 	ADAILTON DA SILVA MICLOS 

Rendimentos do trabalho assalariado 

Natureza do Rendimento 

Pág. 1 
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30/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.245.220/0001-27

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/07/1984 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE COCOS/BAHIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
R LAFAETE COITINHO 

NÚMERO 
31 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/07/2018 às 16:43:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500441172018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.044117/2018

COCOS 112 14S0257 ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS44W2811 EMA

16.04 BA
53640.000017/2001

COCOS 19 14S1045 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE COCOS44W3203 LDE

16.53 BA
53640.000581/2001

COCOS 0 14S1102
ASSOCIACAO CUL DE JOVENS EMP DE CRIATIVIDADE ART DE RADIODIFUSAO COM

NOVA CRIATIVA EDUC DE COCOS-BA
44W3204 RAQ

23.72 BA
53000.032549/2004

COCOS 0 14S1520
ASSOCIACAO DE MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO VAU DO ITAGUARI

44W3129
ARQCD

I

25.39 BA
53900.045953/2016

COCOS 0 14S1621 FUNDACAO JOAO DE AZEVEDO44W3104 RAQ

26.91 BA
53000.012254/2010

FEIRA DA MATA 29 14S1222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FEIRA DA MATA44W1648 DEC

26.94 BA
53000.022844/2009

FEIRA DA MATA 29 14S1221 ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE FEIRA DA MATA - APIS -FEIRA44W1646
ARQDE

F

27.34 BA
53640.000597/2000

FEIRA DA MATA 19 14S1233 Associação de Amigos e Moradores de Pajeú, Senharol e Ladeira44W1639
ARQDE

F

27.34 BA
53640.000233/2000

FEIRA DA MATA 29 14S1233 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E DE PEQ.PRODUT. RURAIS DAS CARAIBAE REGIAO44W1639
ARQDE

F

27.41 BA
53640.000219/2000

CORIBE 17 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110 LDE

27.41 BA
53000.058857/2011

CORIBE 0 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110
ARQPO

S

27.41 BA
53900.057722/2016

CORIBE 17 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110
EXIREN

40.96 MG
53000.007319/2006

JUVENÍLIA 20 14S1545 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA44W0937
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500441172018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.17 MG
53000.015499/2010

JUVENÍLIA 29 14S1543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA44W0927 DEC

41.62 MG
53710.000708/2002

JUVENÍLIA 20 14S1611 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE JUVENILIA44W0929
ARQDE

F

41.98 BA
53000.066411/2006

CORIBE 0 13S4539 ASSOCIACAO DOS ME PRODUTORES DO M E MATA DO BOI44W1308
ARQCD

I

42.17 MG
53000.047765/2005

MONTALVÂNIA 21 14S2541 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAPITANIA44W2859 LDD

42.75 MG
53000.039068/2013

MONTALVÂNIA 4 14S2514 ASSOCIACAO COMUNITARIA FEMININA DE MONTALVANIA44W2205 RAUT

42.75 MG
53710.001330/1998

MONTALVÂNIA 4 14S2514 ASSOCIACAO COMUNITARIA FEMININA DE MONTALVANIA44W2205
DECRE

N

42.80 MG
53710.001319/1999

MONTALVÂNIA 0 14S2517 ASSOCIACAO COMUNITARIA VOZ DO COCHA44W2209 RAQ

48.52 BA
53000.008117/2007

JABORANDI 25 13S3647
ACMMJ - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E MORADORAS DE

JABORANDI
44W2754 LDD

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de
Promoção Educativa e Cultural de Cocos, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos / BA, constatou-se
que as coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I.   Não foi possível confirmar se as coordenadas geográficas
apresentadas no requerimento de outorga indicam a localização informada do
sistema irradiante, pois, os sistemas internos utilizados por esse Ministério não
identificaram  o endereço Rua Jason da Rocha Ribeiro. Dessa forma, a fim de
elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa
ou planta de arruamento indicando o local do estúdio, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’)
e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 21/09/2018, às 14:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3387349 e o código CRC 9CC722B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 3387349
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.957.131/0001-22

Certidão nº: 164605776/2018

Expedição: 17/12/2018, às 10:18:37

Validade: 14/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.957.131/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município/UF: Cocos / BA  

Processo nº: 01250.044117/2018-53 CNPJ: 30.957.131/0001-22 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade:  Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos  

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018 

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 31/07/2018 fl. () 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: 01/03  (3217250) - Errado 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 12/17  (3217250)                             Registrado no Cartório de 
Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO    

5. Ata de constituição: fl. 04/06   (3217250)                     Registrada no Cartório de 
Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 04/06  (3217250) para o período de 30/06/2018 a 30/06/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: 20/25fl.  (3217250)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - 
Cargo/Nome 

PARTID
O 

TÍTULO/ 
NASCIMENT

O 

CPF VÍNCUL
OS 

Presidente: Luzinete 
Rosa dos Santos  

- Titulo: 
0911.1877.058

2 /  
 

Nascimento 
01/02/1981 

005.262.195-
21 

 

- 

Vice presidente: Osvaldo 
Junior Silva  

- Titulo: 
1422.2613.050

7 
 

Nascimento  
25/07/1992 

063.200.995-
00 

- 

Dir. Adm.: João 
Cornelio da Silva 

- Título: 
0911.2412.053

551.059.638-
49 

- 
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1 
 

Nascimento  
03/07/1945 

Dir. Op.: Mauricio 
Cardoso da Silva 

- Título: 
0911.1739.059

0 
 

Nascimento:  
14/12/1981 

013.901.105-
67 

- 

Secretária: Maronilde 
Ana Dias  

- Título: 
0911.1874.053

1 
 

Nascimento:  
08/03/1981 

013.253.925-
02 

- 

Tesoureiro: Marineide 
Rosa dos Santos Almeida 

- Título: 
1323.4952.053

1 
 

Nascimento: 
20/08/1991 

061.580.415-
21 

- 

     

8. Manifestações em apoio: fl. 40 e ss.  (3217250) e (3217269) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 32 (3217250) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  () 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27893/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS , entidade interessada em executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cocos/BA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada do DOU de
21/9/2015, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

Conforme Despacho
Interno juntado ao
processo (3387349), as
coordenadas indicadas
no Requerimento de
Outorga não
correspondem ao
endereço do sistema
irradiante informado no
mesmo documento,
motivo pelo qual a
Entidade deve
apresentar mapa ou
planta de arruamento
indicando o local do
estúdio.

 

Observação: no final do
Requerimento de
Outorga deverá constar a
qualificação completa e
assinatura de todos os
dirigentes.

 

 

3. A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme
modelo em anexo (3704178) contendo todas as declarações nele elencadas,
uma vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
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nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve
ser assinado por todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 18/12/2018, às 17:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3704173 e o código CRC 472E9E56.

Minutas e Anexos

(3704178) (3387349)
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Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 3704173
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50056/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Luzinete Rosa dos Santos
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE COCOS (CNPJ nº 30.957.131/0001-22)
Rua Jason da Rocha, s/n, Povoado de Santa Rosa

CEP 47.680-000, Cocos/BA
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.044117/2018-53.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27893/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3704253 e o código CRC C9C30398.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50056/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.044117/2018-53 - Nº SEI: 3704253

Ofício 50056 (3704253)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 16



Correspondência Eletrônica - 3715343

Data de Envio: 
  20/12/2018 17:45:33

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONSIDVIP@HOTMAIL.COM
    conapvip@gmail.com
    engheliononato@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.044117/2018-53 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3704253.html
    Nota_Tecnica_3704173.html
    Requerimento_3704178_Requerimento_de_Outorga.pdf
    Despacho_Interno_3387349.html
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão
 
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-
TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: ALINE DE ABREU BARROS

Inscrição: 089023250507

 
Certidão emitida às 09:21:09 de 23/01/2019

 
Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por
meio do código de autenticação: YVKC.IAVG.AU3G.6QIB
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/30/19 5:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500441172018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.044117/2018

COCOS 112 14S0257 ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS44W2811 EMA

16.04 BA
53640.000017/2001

COCOS 19 14S1045 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE COCOS44W3203 LDE

16.53 BA
53640.000581/2001

COCOS 0 14S1102
ASSOCIACAO CUL DE JOVENS EMP DE CRIATIVIDADE ART DE RADIODIFUSAO COM

NOVA CRIATIVA EDUC DE COCOS-BA
44W3204 RAQ

23.72 BA
53000.032549/2004

COCOS 0 14S1520
ASSOCIACAO DE MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO VAU DO ITAGUARI

44W3129
ARQCD

I

25.39 BA
53900.045953/2016

COCOS 0 14S1621 FUNDACAO JOAO DE AZEVEDO44W3104 RAQ

26.91 BA
53000.012254/2010

FEIRA DA MATA 29 14S1222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FEIRA DA MATA44W1648 DEC

26.94 BA
53000.022844/2009

FEIRA DA MATA 29 14S1221 ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE FEIRA DA MATA - APIS -FEIRA44W1646
ARQDE

F

27.34 BA
53640.000597/2000

FEIRA DA MATA 19 14S1233 ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES DE PAJEU, SENHAROL E LADEIRA44W1639
ARQDE

F

27.34 BA
53640.000233/2000

FEIRA DA MATA 29 14S1233
ASSOCIACAO DE AMIGOS E DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS CARAIBAS E

REGIAO
44W1639

ARQDE

F

27.41 BA
53640.000219/2000

CORIBE 17 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110 LDE

27.41 BA
53000.058857/2011

CORIBE 0 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110
ARQPO

S

27.41 BA
53900.057722/2016

CORIBE 17 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110
EXIREN

40.96 MG
53000.007319/2006

JUVENÍLIA 20 14S1545 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA44W0937
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/30/19 5:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500441172018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.17 MG
53000.015499/2010

JUVENÍLIA 29 14S1543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA44W0927 DEC

41.62 MG
53710.000708/2002

JUVENÍLIA 20 14S1611 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE JUVENILIA44W0929
ARQDE

F

41.98 BA
53000.066411/2006

CORIBE 0 13S4539 ASSOCIACAO DOS ME PRODUTORES DO M E MATA DO BOI44W1308
ARQCD

I

42.17 MG
53000.047765/2005

MONTALVÂNIA 21 14S2541 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAPITANIA44W2859 LDD

42.75 MG
53000.039068/2013

MONTALVÂNIA 4 14S2514 ASSOCIACAO COMUNITARIA FEMININA DE MONTALVANIA44W2205 RAUT

42.75 MG
53710.001330/1998

MONTALVÂNIA 4 14S2514 ASSOCIACAO COMUNITARIA FEMININA DE MONTALVANIA44W2205
DECRE

N

42.80 MG
53710.001319/1999

MONTALVÂNIA 0 14S2517 ASSOCIACAO COMUNITARIA VOZ DO COCHA44W2209 RAQ

48.52 BA
53000.008117/2007

JABORANDI 25 13S3647
ACMMJ - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E MORADORAS DE

JABORANDI
44W2754 LDD

48.52 BA
01250.018217/2019

JABORANDI 25 13S3647
ACMMJ - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E MORADORAS DE

JABORANDI
44W2754 POS

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos / BA,
constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art.
22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 30/05/2019, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4262191 e o código CRC 97485940.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4262185)

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4262191
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CHECKLIST

 

Processo nº 01250.044117/2018-53.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
COCOS.

CNPJ nº 30. 957.131/0001-22.

Localidade: Cocos / BA.

Edital: 112/2018.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA Verificar  

CRF Verificar  

RFB/DAU Verificar  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
Luzinete
Rosa dos
Santos

005.262.195-
21  X  X  X  X

Vice-Presidente
Osvaldo
Junior
Silva

063.200.995-
00  X  X  X  X

Secretário(a) Maronilde
Ana Dias

013.2543.925-
02

 X  X  X  X

Diretor(a) Administrativo(a)
João

Cornélio
da Silva

551.059.638-
49  X  X  X  X

Diretor(a) de Operações
Maurício
Cardoso
da Silva

013.901.105-
67  X  X  X  X

Tesoureiro(a)

Marineide
Rosa dos
Santos

Almeida

061.580.415-
21

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
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Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Luzinete Rosa dos Santos  X  X

Vice-Presidente Osvaldo Junior Silva  X  X

Secretário(a) Maronilde Ana Dias  X  X
Diretor(a)

Administrativo(a)
João Cornélio da Silva  X  X

Diretor(a) de
Operações

Maurício Cardoso da Silva  X  X

Tesoureiro(a) Marineide Rosa dos Santos
Almeida

 X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 30/10/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4790194 e o código CRC E53EAF16.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4790194
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04/11/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.957.131/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727 / (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2019 às 17:28:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.957.131/0001-22

Certidão nº: 188324397/2019

Expedição: 04/11/2019, às 17:30:57

Validade: 01/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.957.131/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044117/2018-53.

Entidade: Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Cocos / BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 04/11/2019, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4812431 e o código CRC 100C12C8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4812431
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        CNPJ:         30.957.131/0001-22

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:35:57 do dia 04/11/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 04/11/2019 16:36
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 04/11/2019 16:36
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044117/2018-53.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044117/2018-53, de interesse da
Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, na localidade de
Cocos / BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
da ta , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 04/11/2019, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4812468 e o código CRC 059CB50F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4812468
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 

Formulário Anexo 6 (4812480)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 14



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Cocos / BA 

Processo nº: 01250.044117/2018-5                                     CNPJ: 30.957.131/0001-22 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 31/07/2018  (CADSEI) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/3 (3217250) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.3/5 (3810913) 

4. Estatuto Social: fl.12/18 (3217250) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.4/6 (3217250) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4/6 (3217250) e 10/13 (3810913) para o período de 30/06/2018 a 30/06/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Luzinete Rosa dos 
Santos – fl.20 (3217250) 

 091118770582 
01/2/81 

005.262.195-21  

Vice-Presidente: Osvaldo Junior 
Silva – fl.21 (3217250) 

 142226130507 
25/7/92 

063.200.995-00  

Secretário(a): Maronilde Ana 
Dias – fl.24 (3217250) 

 091118740531 
08/03/81 

013.253.925-02  

Diretor(a) Administrativo(a): 
Aline de Abreu Barros Ribas – 

fl.6/8 (3810913) 

 089023250507 
02/12/76 

997.652.505-25  

Diretor(a) de Operações: 
Maurício Cardoso da Silva – 

fl.23 (3217250) 

 091117390590 
14/12/81 

013.901.105-67  

Tesoureiro(a): Marineide Rosa 
dos Santos Almeida – fl.25 

(3217250) 

 132349520531 
20/08/91 

061.580.415-21  

8. Manifestações em apoio: fl.33/31 (3217250), 1/91 (3217267), 1/79 (3217268) e 1/30 (3217269) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.32 (3217250) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 
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12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Exigência solicitada por meio da NT. 27893/2018, encaminha por meio eletrônico em 
20/12/18, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo. Fase instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.8º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: art.13º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.14º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.13º adequar uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.15º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º e 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.18º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.16º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.19º e 20º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.18º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.9º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.12º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.12º §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.20º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4812415) 
2.2 Certidão FGTS:  () ausente 
2.3 Certidão PGFN : () ausente 
2.4 Certidão CNDT:  (4812423) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4812431)  
3. Pesquisa Anatel (4812464) e Radar (4812468) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () ausente 
OBSERVAÇÕES:  
04/11/19 - Solicitar o anexo 6, o estatuto social da entidade deverá ser alterado para adequa-se a 
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com suas alterações, não foi possível emitir as certidões do FGTS e 
PGFN. 
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21810/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoção
Educativa e Cultural de Cocos para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cocos / BA, em razão do Edital nº 
112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
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dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4812480).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente com
o comprovante de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria, conforme o que se expõe
abaixo:
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MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

 

a. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

7.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
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Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

8.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

11. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 04/11/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em

Nota Técnica 21810 (4812512)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 21



12/11/2019, às 12:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4812512 e o código CRC 372DE7B9.

Minutas e Anexos

Anexo (4812480)

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4812512
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 42624/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 04 de novembro de 2019.

 

À Senhora
LUZINETE ROSA DOS SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
DE COCOS (CNPJ nº 30.957.131/0001-22)
Rua Jason da Rocha, s/n, Povoado de Santa Rosa
CEP 47.680-000 / COCOS - BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.044117/2018-53.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21810/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da análise do processo em referência.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
12/11/2019, às 12:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4812551 e o código CRC 95CE90B8.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4812551

Ofício 42624 (4812551)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 24



Correspondência Eletrônica - 4844416

Data de Envio: 
  12/11/2019 17:23:57

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONSIDVIP@HOTMAIL.COM
    conapvip@gmail.com
    engheliononato@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.044117/2018-53

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4812551.html
    Nota_Tecnica_4812512.html
    Formulario_4812480_ANEXO_6.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_OUT_TEMP 4844416         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 25



Cocos - BA, 26 de novembro de 2019. 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
 
Ref.: Ofício nº 42624/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 
- Processo nº: 01250.044117/2018-53 
Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo. Nota Técnica Nº 21810/2019/SEI-MCTIC. 
 
Prezado(a) Sr(a). Coordenador(a)-Geral, 
 
A Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, entidade interessada em executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária no Povoado de Santa Rosa, localidade de Cocos, Estado 
da Bahia, vem por intermédio de seu representante legal abaixo assinado encaminhar ofício de 
resposta, com objetivo solicitar prorrogação de prazo para solução completa das pendências 
constatadas. 
 
Comunicamos que estamos encaminhando a documentação solicitada com exceção da 
Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal. Nesse caso, estamos encaminhando a 
Solicitação de Procuração para a Secretaria da Receita Federal com vistas à obtenção da 
Certidão conjunta. Seguem os seguintes documentos visando embasar nosso pedido de 
prorrogação de prazo para solucionar as pendências constatadas na Nota Técnica: 
 

1) Estatuto adequado à Portaria e registrado no Livro A do Cartório de Pessoa Jurídica; 
2) Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria), devidamente 

assinado; 
3) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente assinada, juntamente com 

o boleto e o comprovante de pagamento da ART; 
4) As declarações constantes no item 11 do Anexo 6, devidamente assinadas pelo 

profissional responsável; 
5) Dados dos Dirigentes: Nomes, Cargos, Endereços e Coordenadas Geográficas das 

residências; 
6) Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
7) Solicitação de Procuração para a Secretaria da Receita Federal com vistas à obtenção 

da Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

  
Despedimo-nos com agradecimentos pela atenção dispensada. 
 
 

_______________________________ 
LUZINETE ROSA DOS SANTOS 

Representante Legal 
Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos – ASPEC 

 
Endereço para correspondência: 
Rua Jason da Rocha, S/N, Povoado de Santa Rosa 
CEP: 47.680-000 - Cocos/BA 
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FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

x Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 

RAZÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R O M O Ç Ã O  E D U C A T I V A  E 

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

C U L T U R A L  C O C O S   3 0 . 9 5 7 . 1 3 1 / 0 0 0 1 - 2 2 

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

R U A  J A S O N  D A  R O C H A  R I B E I R O  S / N  P O - 

 
BAIRRO        CIDADE   

V O A D O  D E  S A N T A  R O S A  C O C O S          

 
CEP                                               UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS:( S – Sul,  W - OESTE) 

4 7 6 8 0 - 0 0 0  B A  1 4 ° 0 2 ’ 5 7 ” S  4 4 ° 2 8 ’ 1 1 ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

R U A  J A S O N  D A  R O C H A  R I B E I R O  S / N  P O - 

 
BAIRRO        CIDADE   

V O A D O  D E  S A N T A  R O S A  C O C O S          

 
CEP                                               UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS:( S – Sul,  W - OESTE) 

4 7 6 8 0 - 0 0 0  B A  1 4 ° 0 2 ’ 5 7 ” S  4 4 ° 2 8 ’ 1 1 ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

R U A  J A S O N  D A  R O C H A  R I B E I R O  S / N  P O - 

 
BAIRRO        CIDADE   

V O A D O  D E  S A N T A  R O S A  C O C O S          

 
CEP                                               UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS:( S – Sul,  W - OESTE) 

4 7 6 8 0 - 0 0 0  B A  1 4 ° 0 2 ’ 5 7 ” S  4 4 ° 2 8 ’ 1 1 ” W 
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6 – TRANSMISSOR          Canal 285, Frequencia = 104,9 

 
FABRICANTE 

T E L E T R O N I X                         

 
MODELO      POTÊNCIA                         Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

S P 5 0 2 5     2 5 , 0 W      0 0 6 8 0 - 0 3 - 0 0 5 2 8 

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

A U A D  C O R R E A  ( T E L E T R O N I X )           

 
MODELO                                                                                                                                                          POLARIZAÇÃO 

P T / 0 d B - T E L E T R O N I X            V X C  E  H      

          
TIPO  

P L A N O  T E R R A  D E  1 / 4  D E  O N D A      

 
GANHO max (Gt)  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE   ALTITUDE DO LOCAL    

   0 , 0 dBd    2 8 , 0 m     3 0 , 0 m     6 4 6 , 0 m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

R F S                         R G C 2 1 3  

 

COMPRIMENTO (L)  ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)      PERDAS NA LINHA (PL)                    EFICIÊNCIA DA LINHA () 

  3 5 , 0 m    4 , 2 7 dB    1 , 4 9 dB    0 , 7 1 0    

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,710) = -17,508 dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-17,508)-20 log 1 = 89,492 dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 
 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 X 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo 
máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico 
encaminhado em anexo.  
  

 X 
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

 X 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

 X 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 00:00 23:59 

Segunda-feira 00:00 23:59 

Terça-feira 00:00 23:59 

Quarta-feira 00:00 23:59 

Quinta-feira 00:00 23:59 

Sexta-feira 00:00 23:59 

Sábado 00:00 23:59 

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 25/11/2019 17:33:18

 

 

INSTRUÇÕES:

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-75517/DTIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201900000005695253ATENCAO: NAO RECEBER

APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

 

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 02832.133009 05490.767174 7 80940000008596

HELIO NONATO DE OLIVEIRA  CPF/CNPJ: 309.912.426-53

RUA HAVANA 90 - APTO 301 - ESTRELA DALVA, BELO HORIZONTE  -MG   CEP:30575050

28321330005490767 28321330005490767 05/12/2019 85,96

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63

AV ALVARES CABRAL 1600 , BELO HORIZONTE - MG CEP: 30170001     

3394-4 / 5780-0

00190.00009 02832.133009 05490.767174 7 80940000008596

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63

25/11/2019 28321330005490767 DS N 25/11/2019

28321330005490767 17 R$

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-75517/DTIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO:

 14201900000005695253ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

HELIO NONATO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 309.912.426-53

RUA HAVANA 90 - APTO 301 - ESTRELA DALVA,

BELO HORIZONTE-MG CEP:30575050

 

05/12/2019

3394-4 / 5780-0

28321330005490767

85,96
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DADOS DA DIRETORIA 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

POVOADO DE SANTA ROSA 
CNPJ 30.957.131/0001-22 

 
 
 

Nome do dirigente: LUZINETE ROSA DOS SANTOS 

Cargo: DIRETORA PRESIDENTE Título de Eleitor: 0911 1877 0582 

RG: 11930862-21 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 005.262.195-21 

Endereço: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 55.20” S  44º 28’ 10.10” W 

 
 

Nome do dirigente: OSVALDO JUNIO SILVA 

Cargo: VICE PRESIDENTE Título de Eleitor: 1422 2613 0507 

RG: 2837300 Órgão Emissor SSP/DF CPF: 063.200.995-00 

Endereço: FAZENDA SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 03’ 09.49” S  44º 27’ 38.90” W 

 
 

Nome do dirigente: ALINE DE ABREU BARROS RIBAS 

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO Título de Eleitor: 0890 2325 0507 

RG: 08630360-07 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 997652505-25 

Endereço: FAZENDA SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 53.87” S  44º 28’ 29.06” W 

 
 

Nome do dirigente: MAURICIO CARDOSO DA SILVA 

Cargo: DIRETOR DE OPERAÇÕES Título de Eleitor: 0911 1739 0590 

RG: 11639130 81 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 013.901.105-67 

Endereço: FAZENDA SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 03’ 05.20” S  44º 29’ 02.23” W 
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Nome do dirigente: MARONILDE ANA DIAS 

Cargo: SECRETARIA Título de Eleitor: 0911 1874 0531 

RG: 11930627 13 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 013.253.925-02 

Endereço: PRAÇA DONATO RODRIGUES DA TRINDADE S/N, NO POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 53.77” S  44º 28’ 10.56” W 

 

 

Nome do dirigente: MARINEIDE ROSA DOS SANTOS ALMEIDA 

Cargo: TESOUREIRA Título de Eleitor: 1323 4952 0531 

RG: 1674153791 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 061.580.415-21 

Endereço: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 54.38” S  44º 28’ 09.75” W 
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10/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.957.131/0001-22
Razão Social: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
Endereço: R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA SN CASA / ZONA RURAL

/ COCOS / BA / 47680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/12/2019 a 08/01/2020 

Certificação Número: 2019121006081936052249

Informação obtida em 10/12/2019 11:54:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47992/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

À Senhora
LUZINETE ROSA DOS SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE COCOS (CNPJ nº 30.957.131/0001-22)
Rua Jason da Rocha, s/n, Povoado de Santa Rosa
CEP 47.680-000 / COCOS - BA

 

A ssu n to : Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
01250.044117/2018-53.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

 1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 21810/2019/SEI-
MCTIC (4960918), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 c/c
art. 136-C da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 

2.                        Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                    Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                    Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
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eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/12/2019, às
16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4963956 e o código CRC 640849EF.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 4963956
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Correspondência Eletrônica - 4995208

Data de Envio: 
  20/12/2019 15:21:54

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONSIDVIP@HOTMAIL.COM
    conapvip@gmail.com
    engheliononato@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.044117/2018-53

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4963956.html

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_OUT_TEMP 4995208         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 3



Petição  (5018505)         SEI 01250.000147/2020-72 / pg. 1



FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

x Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 

RAZÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  D E  P R O M O Ç Ã O  E D U C A T I V A  E 

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

C U L T U R A L  C O C O S   3 0 . 9 5 7 . 1 3 1 / 0 0 0 1 - 2 2 

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

R U A  J A S O N  D A  R O C H A  R I B E I R O  S / N  P O - 

 
BAIRRO        CIDADE   

V O A D O  D E  S A N T A  R O S A  C O C O S          

 
CEP                                               UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS:( S – Sul,  W - OESTE) 

4 7 6 8 0 - 0 0 0  B A  1 4 ° 0 2 ’ 5 7 ” S  4 4 ° 2 8 ’ 1 1 ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

R U A  J A S O N  D A  R O C H A  R I B E I R O  S / N  P O - 

 
BAIRRO        CIDADE   

V O A D O  D E  S A N T A  R O S A  C O C O S          

 
CEP                                               UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS:( S – Sul,  W - OESTE) 

4 7 6 8 0 - 0 0 0  B A  1 4 ° 0 2 ’ 5 7 ” S  4 4 ° 2 8 ’ 1 1 ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

R U A  J A S O N  D A  R O C H A  R I B E I R O  S / N  P O - 

 
BAIRRO        CIDADE   

V O A D O  D E  S A N T A  R O S A  C O C O S          

 
CEP                                               UF                COORDENADAS GEOGRÁFICAS:( S – Sul,  W - OESTE) 

4 7 6 8 0 - 0 0 0  B A  1 4 ° 0 2 ’ 5 7 ” S  4 4 ° 2 8 ’ 1 1 ” W 
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6 – TRANSMISSOR          Canal 285, Frequencia = 104,9 

 
FABRICANTE 

T E L E T R O N I X                         

 
MODELO      POTÊNCIA                         Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

S P 5 0 2 5     2 5 , 0 W      0 0 6 8 0 - 0 3 - 0 0 5 2 8 

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

A U A D  C O R R E A  ( T E L E T R O N I X )           

 
MODELO                                                                                                                                                          POLARIZAÇÃO 

P T / 0 d B - T E L E T R O N I X            V X C  E  H      

          
TIPO  

P L A N O  T E R R A  D E  1 / 4  D E  O N D A      

 
GANHO max (Gt)  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE   ALTITUDE DO LOCAL    

   0 , 0 dBd    2 8 , 0 m     3 0 , 0 m     6 4 6 , 0 m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

R F S                         R G C 2 1 3  

 

COMPRIMENTO (L)  ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)      PERDAS NA LINHA (PL)                    EFICIÊNCIA DA LINHA () 

  3 5 , 0 m    4 , 2 7 dB    1 , 4 9 dB    0 , 7 1 0    

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,710) = -17,508 dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-17,508)-20 log 1 = 89,492 dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 
 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

 X 
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo 
máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico 
encaminhado em anexo.  
  

 X 
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

 X 
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

 X 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 00:00 23:59 

Segunda-feira 00:00 23:59 

Terça-feira 00:00 23:59 

Quarta-feira 00:00 23:59 

Quinta-feira 00:00 23:59 

Sexta-feira 00:00 23:59 

Sábado 00:00 23:59 

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 25/11/2019 17:33:18

 

 

INSTRUÇÕES:

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-75517/DTIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201900000005695253ATENCAO: NAO RECEBER

APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

 

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

00190.00009 02832.133009 05490.767174 7 80940000008596

HELIO NONATO DE OLIVEIRA  CPF/CNPJ: 309.912.426-53

RUA HAVANA 90 - APTO 301 - ESTRELA DALVA, BELO HORIZONTE  -MG   CEP:30575050

28321330005490767 28321330005490767 05/12/2019 85,96

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63

AV ALVARES CABRAL 1600 , BELO HORIZONTE - MG CEP: 30170001     

3394-4 / 5780-0

00190.00009 02832.133009 05490.767174 7 80940000008596

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO CPF/CNPJ: 17.254.509/0001-63

25/11/2019 28321330005490767 DS N 25/11/2019

28321330005490767 17 R$

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-75517/DTIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO:

 14201900000005695253ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.1A VIA

HELIO NONATO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 309.912.426-53

RUA HAVANA 90 - APTO 301 - ESTRELA DALVA,

BELO HORIZONTE-MG CEP:30575050

 

05/12/2019

3394-4 / 5780-0

28321330005490767

85,96
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DADOS DA DIRETORIA 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

POVOADO DE SANTA ROSA 
CNPJ 30.957.131/0001-22 

 
 
 

Nome do dirigente: LUZINETE ROSA DOS SANTOS 

Cargo: DIRETORA PRESIDENTE Título de Eleitor: 0911 1877 0582 

RG: 11930862-21 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 005.262.195-21 

Endereço: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 55.20” S  44º 28’ 10.10” W 

 
 

Nome do dirigente: OSVALDO JUNIO SILVA 

Cargo: VICE PRESIDENTE Título de Eleitor: 1422 2613 0507 

RG: 2837300 Órgão Emissor SSP/DF CPF: 063.200.995-00 

Endereço: FAZENDA SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 03’ 09.49” S  44º 27’ 38.90” W 

 
 

Nome do dirigente: ALINE DE ABREU BARROS RIBAS 

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO Título de Eleitor: 0890 2325 0507 

RG: 08630360-07 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 997652505-25 

Endereço: FAZENDA SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 53.87” S  44º 28’ 29.06” W 

 
 

Nome do dirigente: MAURICIO CARDOSO DA SILVA 

Cargo: DIRETOR DE OPERAÇÕES Título de Eleitor: 0911 1739 0590 

RG: 11639130 81 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 013.901.105-67 

Endereço: FAZENDA SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 03’ 05.20” S  44º 29’ 02.23” W 

 
 

Petição  (5018505)         SEI 01250.000147/2020-72 / pg. 13



 
 
 
 

Nome do dirigente: MARONILDE ANA DIAS 

Cargo: SECRETARIA Título de Eleitor: 0911 1874 0531 

RG: 11930627 13 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 013.253.925-02 

Endereço: PRAÇA DONATO RODRIGUES DA TRINDADE S/N, NO POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 53.77” S  44º 28’ 10.56” W 

 

 

Nome do dirigente: MARINEIDE ROSA DOS SANTOS ALMEIDA 

Cargo: TESOUREIRA Título de Eleitor: 1323 4952 0531 

RG: 1674153791 Órgão Emissor SSP/BA CPF: 061.580.415-21 

Endereço: RUA JASON DA ROCHA RIBEIRO, S/N, POVOADO DE SANTA ROSA 

Município: COCOS UF: BA CEP: 47680-000 

Coordenadas: 14º 02’ 54.38” S  44º 28’ 09.75” W 
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30/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.957.131/0001-22
Razão Social:ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
Endereço: R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA SN CASA /

ZONA RURAL / COCOS / BA / 47680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/12/2019 a 08/01/2020 

Certificação Número: 2019121006081936052249

Informação obtida em 30/12/2019 07:48:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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30/12/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
CNPJ: 30.957.131/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:45:43 do dia 30/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2020.
Código de controle da certidão: 866A.5F03.B668.F52A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/24/20 2:33 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500441172018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.044117/2018

COCOS 112 14S0257 ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS44W2811 EMA

16.04 BA
01250.056102/2019

COCOS 19 14S1045 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE COCOS44W3203 REN

16.04 BA
53640.000017/2001

COCOS 19 14S1045 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS MORADORES DE COCOS44W3203 LDE

16.53 BA
53640.000581/2001

COCOS 0 14S1102
ASSOCIACAO CUL DE JOVENS EMP DE CRIATIVIDADE ART DE RADIODIFUSAO COM

NOVA CRIATIVA EDUC DE COCOS-BA
44W3204 RAQ

23.72 BA
53000.032549/2004

COCOS 0 14S1520
ASSOCIACAO DE MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO VAU DO ITAGUARI

44W3129
ARQCD

I

25.05 BA
53640.000219/2000

CORIBE 17 13S4927 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2750 LDE

25.05 BA
53900.057722/2016

CORIBE 17 13S4927 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2750
EXIREN

25.05 BA
01250.042580/2019

CORIBE 17 13S4927 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2750
ARQPO

T

25.39 BA
53900.045953/2016

COCOS 0 14S1621 FUNDACAO JOAO DE AZEVEDO44W3104 RAQ

26.91 BA
53000.012254/2010

FEIRA DA MATA 29 14S1222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FEIRA DA MATA44W1648 DEC

26.94 BA
53000.022844/2009

FEIRA DA MATA 29 14S1221 ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE FEIRA DA MATA - APIS -FEIRA44W1646
ARQDE

F

27.34 BA
53640.000597/2000

FEIRA DA MATA 19 14S1233 ASSOCIACAO DE AMIGOS E MORADORES DE PAJEU, SENHAROL E LADEIRA44W1639
ARQDE

F

27.34 BA
53640.000233/2000

FEIRA DA MATA 29 14S1233
ASSOCIACAO DE AMIGOS E DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS CARAIBAS E

REGIAO
44W1639

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/24/20 2:33 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500441172018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.41 BA
53000.058857/2011

CORIBE 0 13S4950 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE CORIBE44W2110
ARQPO

S

40.96 MG
53000.007319/2006

JUVENÍLIA 20 14S1545 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA44W0937
ARQDE

F

41.17 MG
53000.015499/2010

JUVENÍLIA 29 14S1543 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE JUVENILIA44W0927 DEC

41.62 MG
53710.000708/2002

JUVENÍLIA 20 14S1611 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE JUVENILIA44W0929
ARQDE

F

41.98 BA
53000.066411/2006

CORIBE 0 13S4539 ASSOCIACAO DOS ME PRODUTORES DO M E MATA DO BOI44W1308
ARQCD

I

42.17 MG
53000.047765/2005

MONTALVÂNIA 21 14S2541 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAPITANIA44W2859 LDD

42.17 MG
01250.007605/2020

MONTALVÂNIA 21 14S2541 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE CAPITANIA44W2859 REN

42.75 MG
53000.039068/2013

MONTALVÂNIA 4 14S2514 ASSOCIACAO COMUNITARIA FEMININA DE MONTALVANIA44W2205 RAUT

42.75 MG
53710.001330/1998

MONTALVÂNIA 4 14S2514 ASSOCIACAO COMUNITARIA FEMININA DE MONTALVANIA44W2205
DECRE

N

42.80 MG
53710.001319/1999

MONTALVÂNIA 0 14S2517 ASSOCIACAO COMUNITARIA VOZ DO COCHA44W2209 RAQ

48.52 BA
53000.008117/2007

JABORANDI 25 13S3647
ACMMJ - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E MORADORAS DE

JABORANDI
44W2754 LDD

48.52 BA
01250.018217/2019

JABORANDI 25 13S3647
ACMMJ - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E MORADORAS DE

JABORANDI
44W2754 POS

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.044117/2018

ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

112 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: COCOS/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.49

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 28,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Jason da Rocha Ribeiro, s/nº  Nº . -  B. Povoado Santa Rosa COCOS - BA

Rua Jason da Rocha Ribeiro, s/nº   Nº . -  B. Povoado Santa Rosa COCOS - BA

JASON DA ROCHA RIBEIRO  POVOADO DE SANTA ROSA  Nº SN -  B. ZONA RURAL

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.044117/2018-53, de interesse da
Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, entidade pleiteante
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cocos / BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5331967) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5332012).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 24/03/2020, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5332056 e o código CRC B810C11C.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5331967)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5332012)

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 5332056

Despacho COREC_RADCOM 5332056         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 4



11/05/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.957.131/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727/ (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2020 às 09:18:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.957.131/0001-22
Razão Social:ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
Endereço: R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA SN CASA /

ZONA RURAL / COCOS / BA / 47680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/03/2020 a 08/07/2020 

Certificação Número: 2020031103321310559598

Informação obtida em 11/05/2020 09:20:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
CNPJ: 30.957.131/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:45:43 do dia 30/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2020.
Código de controle da certidão: 866A.5F03.B668.F52A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 30.957.131/0001-22

Certidão nº: 10597233/2020

Expedição: 11/05/2020, às 09:19:48

Validade: 06/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.957.131/0001-22,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044117/2018-53.

Entidade: Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1º Região e da respectiva Subseção Judiciária de Cocos / BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 11/05/2020, às 09:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5473458 e o código CRC 76C37FAE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 5473458
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11/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         30.957.131/0001-22

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 09:16:39 do dia 11/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


11/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044117/2018-53, de interesse da Associação
de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, na localidade de Cocos / BA,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que
conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 11/05/2020, às 09:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5473475 e o código CRC AEFFD24F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 5473475
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Município/UF:   Cocos   /   BA     Revisão   Final  

Processo   nº:   01250.044117/2018-5                                       CNPJ:   30.957.131/0001-22  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:   Associação   de   Promoção   Educa�va   e   Cultural   de   Cocos  

Nº   do   edital/ano:    112/2018   publicado   no   DOU   em   04/06/2018   

Prazo   de   inscrição:   05/06/2018   a   03/08/2018  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   31/07/2018    (CADSEI)  

2.   Tempes�vidade:   (X)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.1/3   (3217250)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.3/5   (3810913)  

4.   Estatuto   Social:   fl.15/21   (5018505)   Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.4/6   (3217250)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:   fl.   4/6   (3217250)   e   10/13   (3810913)   para   o   período   de   30/06/2018   a   30/06/2022  

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.       ()   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   Luzinete   Rosa   dos  
Santos   –   fl.20   (3217250)  

 091118770582  
01/2/81  

005.262.195-21   

Vice-Presidente:   Osvaldo   Junior  
Silva   –   fl.21   (3217250)  

 142226130507  
25/7/92  

063.200.995-00   

Secretário(a):   Maronilde   Ana  
Dias   –   fl.24   (3217250)  

 091118740531  
08/03/81  

013.253.925-02   

Diretor(a)   Administra�vo(a):  
Aline   de   Abreu   Barros   Ribas   –  

fl.6/8   (3810913)  

 089023250507  
02/12/76  

997.652.505-25   

Diretor(a)   de   Operações:  
Maurício   Cardoso   da   Silva   –  

fl.23   (3217250)   091117390590  
14/12/81  

013.901.105-67   

Tesoureiro(a):   Marineide   Rosa  
dos   Santos   Almeida   –   fl.25  

(3217250)   132349520531  
20/08/91  

061.580.415-21   

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.33/31   (3217250),   1/91   (3217267),   1/79   (3217268)   e   1/30   (3217269)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.32   (3217250)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()  
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12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   ():  

OBSERVAÇÕES: Exigência  solicitada  por  meio  da  NT.  27893/2018,  encaminha  por  meio  eletrônico  em              
20/12/18,   foi   devidamente   cumprida   em   31/01/19,   portanto,   dentro   do   prazo.   Fase   instrução.  

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.2º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.5º  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    art.8º  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    art.8º  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    art.13º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    art.14º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    art.13º   
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.15º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.1º   
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.5º   c/c   9º  
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.8º   e   9º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.18º  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:    art.16º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.19º   e   20º  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:    art.18º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    art.10º  
i)  Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e               
alterar   o   estatuto):   assembléia   especialmente   convocada   e   quórum   estabelecido   no   estatuto:    art.12º  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.12º   §1º  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    art.20º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   (4812415)  
2.2   Cer�dão   FGTS:    fl.22   (5018505)   
2.3   Cer�dão   PGFN   :    fl.23   (5018505)  
2.4   Cer�dão   CNDT:    (4812423)  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (4812431)   
3.   Pesquisa   Anatel   (4812464)   e   Radar    (4812468)  
4.    Anexo   6/ART:    fl.2/14   (5018505)  
OBSERVAÇÕES:   
04/11/19   -    Solicitar   o   anexo   6,     o   estatuto   social   da   en�dade   deverá   ser   alterado   para   adequar-se   a  
Portaria   nº   4334/2015/SEI-MC,   com   suas   alterações,   não   foi   possível   emi�r   as   cer�dões   do   FGTS   e   PGFN.  
11/05/20   -    Exigências   solicitadas   por   meio   da   NT.   21810/2019   ,   encaminhada   eletronicamente   em  
20/12/2019,   foram   devidamente   respondida   em   03/01/2020.   Revisão   Final.  
 
REVISÃO   FINAL:   
3.1   CNPJ:   (5473442)   
3.2   Cer�dão   FGTS:   (5473445)   
3.3   Cer�dão   PGFN:   (5473449)   
3.4   Cer�dão   CNDT:   (5473457)   
3.5   Jus�ça   Federal   dos   dirigentes:   (5473458)   
3.6   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO  
3.7   Pesquisa   Anatel   (5473472)   e   Radar:   (5473475)   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9883/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Promoção Educativa e Cultural
de Cocos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cocos / BA, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 31/07/2018, às fl. 1/3 (3217250), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Luzinete Rosa dos Santos

Vice-Presidente: Osvaldo Junior Silva

Secretário(a): Maronilde Ana Dias

Diretor(a) Administrativo(a): Aline de Abreu Barros Ribas

Diretor(a) de Operações: Maurício Cardoso da Silva

Tesoureiro(a): Marineide Rosa dos Santos Almeida
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LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jason da Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa - Cocos/BA

Coordenadas geográficas: 14°02’57”S de latitude e 44°28’11”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jason da Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa - Cocos/BA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/08/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. fl.3/5 (3810913)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.15/21
(5018505)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. fl.4/6 (3217250)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 4/6 (3217250)
e 10/13

(3810913)

fl.20/25
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5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl.20/25
(3217250) e 6/8

(3810913)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl.33/31
(3217250), 1/91
(3217267), 1/79

(3217268) e 1/30
(3217269)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. fl.32 (3217250)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.2/14 (5018505)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (5473442)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (5473472)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (5473445)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5473449)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5473457)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

(5473475)

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
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quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1º Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Cocos / BA, e do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme (5473458).

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.044117/2018-53, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, inscrita no CNPJ
sob n° 30.957.131/0001-22, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos / BA, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
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da Nota Técnica n° 9883/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044117/2018-53, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Promoção Educativa e
Cultural de Cocos, CNPJ nº 30.957.131/0001-22, cuja sede se situa na  Rua Jason da
Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa, na localidade de Cocos, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 10/07/2020, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 10/07/2020, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
10/07/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5477111 e o código CRC 08B40185.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 5477111
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 01250.044117/2018-53
Assunto: Deferimento - Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 9883/2020 ( 5477111) à Consultoria
Jurídica, para conhecimento e providência que julgar necessária.

Brasília, 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/09/2020, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875278 e o código CRC 9A92A031.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI-MCOM nº 5875278
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP:

70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044117/2018-53
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD. 

 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
01250.044117/2018-53, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Cocos/BA.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 112/2018/SEI-MCTIC, publicado no
Diário Oficial da União - DOU, de 04 de junho de 2018, que trata da inscrição das entidades interessadas
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em Cocos/BA,
conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de
documentação instrutória.

 
3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 27893/2018/SEI-MCTIC, a Associação de Promoção
Educativa e Cultural de Cocos foi a única entidade a apresentar requerimento de execução do serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 3704173 – SEI). 

 
4. A SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA acima citada, asseverou que era necessária a
apresentação do novo modelo de requerimento de outorga, conforme exige as normas que tratam da
matéria.

 
5. Em resposta, a Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos apresentou a
documentação exigida (Doc. nº 3810913 - Proc. Administrativo nº 01250.004455/2019-33- SEI).

 
6. Após analisar a documentação apresentada, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº
21810/2019/SEI-MCTIC, asseverando o seguinte (Doc. nº 4812512 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoção Educativa e
Cultural de Cocos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cocos / BA, em razão do Edital nº  112/2018, publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018.

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo
recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a
fase de seleção.

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-
s e desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a inexistência de
legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção,
por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o
caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em
conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos documentos da
fase de instrução.

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica
está habilitada.

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias

Parecer Jurídico 6/2020 (5903432)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 22



nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente
em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação dos artigos 38 e
seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4812480).
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados
com as assinaturas de
profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente
com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º
da Portaria).
 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e
contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo
6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).
 
Observação 3: É necessário que
a entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 22,
inciso II c/c
art. 40

Cópia do
estatuto social
adequado à
Portaria.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria,
conforme o que se expõe abaixo:
 
a. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo,
uma vez, conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.
Em razão disso, é necessário que
o estatuto social seja alterado
para se adequar ao que
determina a mencionada Portaria.
 
Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
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constitua restrição ao ingresso do
associado.
 
Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de
Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se
a impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa da
União,
expedida pela
Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da
União. Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 
7.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as
seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação
por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de
direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos
mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

8.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias , contado a partir
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento ,
nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
7. Em atenção à referida manifestação técnica, a Associação de Promoção Educativa
e Cultural de Cocos carreou a documentação exigida (Doc. nº 4960918 - Proc. Administrativo nº
01250.063944/2019-27 e Doc. nº 5018505 - Proc. Administrativo nº 01250.000147/2020-72 - SEI).

 
8. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 9883/2020/SEI-
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MC (Doc. nº. 5477111 - SEI).
 

9. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta
Pasta (Doc. nº. 5477111 - SEI).

 
10. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
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vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
13. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;
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II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com
as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada,
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e
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VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
14. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
15. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

16. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
17. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9883/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos
a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de
Promoção Educativa e Cultural de Cocos, na localidade de Cocos/BA (Doc. nº. 5477111 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Associação de Promoção Educativa e Cultural de
Cocos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cocos /
BA, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
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requerimento em 31/07/2018, às fl. 1/3 (3217250), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Luzinete Rosa dos Santos
Vice-Presidente: Osvaldo Junior Silva
Secretário(a): Maronilde Ana Dias
Diretor(a) Administrativo(a): Aline de Abreu Barros Ribas
Diretor(a) de Operações: Maurício Cardoso da Silva
Tesoureiro(a): Marineide Rosa dos Santos Almeida

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jason da Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa - Cocos/BA
Coordenadas geográficas: 14°02’57”S de latitude e 44°28’11”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jason da Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa - Cocos/BA
 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 03/08/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo:

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. fl.3/5 (3810913)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl.15/21 (5018505)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. fl.4/6 (3217250)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

fl. 4/6 (3217250) e
10/13 (3810913)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

fl.20/25 (3217250)
e 6/8 (3810913)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

fl.33/31 (3217250),
1/91 (3217267),
1/79 (3217268) e
1/30 (3217269)

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. fl.32 (3217250)

Parecer Jurídico 6/2020 (5903432)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 29



8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

fl.2/14 (5018505)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

(5473442)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(5473472)

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(5473445)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5473449)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(5473457)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

(5473475)

 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1º Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Cocos / BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme (5473458).

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 
18. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 9883/2020/SEI-MC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de
Promoção Educativa e Cultural de Cocos.

 
19. Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, não
havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão
comunitária  (vide item 3 deste PARECER). 

 
20. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 12 e 13 deste
PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é
tempestivo, porquanto foi apresentado em 31 de julho de 2018 dentro do prazo previsto no Edital de
Seleção Pública nº 112/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 04 de junho de
2018, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5473485 - SEI).

 
21. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
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outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 3810913 - Proc. Administrativo nº  01250.04455/2019-
33 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 5018505 - Proc. Administrativo nº 01250.000147/2020-72 - SEI);
iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 3217250 - SEI); iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 3810913 -
Proc. Administrativo nº 01250.004455/2019-33 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos diretores dirigentes (Doc. nº 3810913 - Proc. Administrativo nº 01250.004455/2019-33 - SEI e Doc.
nº 3217250 - SEI); vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 3217250; Proc. Administrativo nº
01250.044120/2018-77; Proc. Administrativo nº 01250.044121/2018-11; Proc. Administrativo nº
01250.044122/2018-66); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3217250
- SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 5018505 - Proc.
Administrativo nº 01250.000147/2020-72 - SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de
pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5473422 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5473472 - SEI); xi) certidão de
regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era  até o dia
08 de julho de 2020  (Doc. nº 5473445 - SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, cuja validade era até 27 de junho de 2020 (Doc. n° 5473449 -
SEI); xiii)  certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 06 de novembro de 2020 (Doc.
nº 5473457 - SEI); xiv) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada
Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5473475 - SEI);
xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5473458 - SEI).

 
22. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso
gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 5018505 - Proc.
Administrativo nº 01250.000147/2020-72 - SEI).

 
23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5473485-SEI).

 
24. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº
3810913 - Proc. Administrativo nº  01250.04455/2019-33 - SEI).

 
25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS e aos tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial,
que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação
de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Cocos/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
 
III – CONCLUSÃO
 

27. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação
acima apresentada (vide item 25 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Promoção
Educativa e Cultural de Cocos, na localidade de Cocos/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de
portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela
autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a
existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no
art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
28. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
29. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA
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ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044117201853 e da chave de
acesso 0b515c64

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
498887244 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 22-09-2020 09:32. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00031/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044117/2018-53
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 22 de setembro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044117201853 e da chave de
acesso 0b515c64

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 501341707 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 22-09-2020 16:00. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00039/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044117/2018-53
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU pelos seus próprios
fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 
Brasília, 22 de setembro de 2020.
 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044117201853 e da chave de
acesso 0b515c64

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
501671561 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-09-2020 18:22. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044117/2018-53

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 6/2020 (5903432), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 23/09/2020, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5904640 e o código CRC 585F2B28.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI-MCOM nº 5904640
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044117/2018-53
 
Referência: Parecer nº 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5903432)
 
Interessado: Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos
 
Assunto: Revisão Final do Processo de Outorga. Devolução do autos. 
 
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 23/09/2020, às 16:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5906609 e o código CRC 1B14E538.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI-MCOM nº 5906609
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15/12/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=30957131000122&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o
contribuinte 30.957.131/0001-22 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.957.131/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727/ (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/12/2020 às 08:55:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 30.957.131/0001-22

Certidão nº: 32923504/2020

Expedição: 15/12/2020, às 08:57:51

Validade: 12/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.957.131/0001-22,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.957.131/0001-22
Razão Social: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
Endereço: R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA SN CASA / ZONA

RURAL / COCOS / BA / 47680-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2020 a 04/01/2021 
 
Certificação Número: 2020120601262839650616

Informação obtida em 15/12/2020 08:58:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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15/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

        CNPJ:         30.957.131/0001-22

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 08:59:57 do dia 15/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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15/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 11020/2020/MCOM

Brasília, 15 de dezembro de 2020.

 

À Senhora
LUZINETE ROSA DOS SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
DE COCOS (CNPJ nº 30.957.131/0001-22)
Rua Jason da Rocha, s/n, Povoado de Santa Rosa
47680-000 - COCOS - BA

Assunto: PROCESSO nº 01250.044117/2018-53. REVISÃO FINAL.
PENDÊNCIA PARA DEFERIMENTO DE OUTORGA.  

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.Trata-se de requerimento de autorização da Associação de
Promoção Educativa e Cultural de Cocos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cocos/BA, em razão do Edital nº 
112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 9883/2020/SEI-MCTIC ( 5477111), foi
considerado regular o processo, confirmado pelo Parecer Jurídico nº
00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5903432), que determinou que antes de
expedir a Portaria de Outorga, deva ser verificada a regularidade fiscal da
entidade, "notadamente em relação ao FGTS e aos tributos federais e à dívida
ativa da União".

 

3. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas
no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (6244131). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize
a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva
com efeito de negativa.

Ofício 11020 (6244151)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 43



Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a
todos os órgãos federais, durante todo o curso do processo, pois a
constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas
as possibilidades de notificação para regularização.

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.  Para o envio
por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

PGFN 6244131

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 17/12/2020, às 10:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6244151 e o código CRC 3ADED5E5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11020/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.044117/2018-53 - Nº SEI: 6244151
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Correspondência Eletrônica - 6348255

Data de Envio: 
  07/01/2021 11:37:35

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    CONSIDVIP@HOTMAIL.COM
    conapvip@gmail.com
    engheliononato@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6244151.html
    Anexo_6244131_044117_2018_PGFN_pendencia.pdf
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13/01/2021
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
CNPJ: 30.957.131/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:11:51 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: 95B6.96EB.A130.D386
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
CNPJ: 30.957.131/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:09:05 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2021.
Código de controle da certidão: 02FE.856A.BD91.AF86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.957.131/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727/ (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2021 às 15:48:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         30.957.131/0001-22

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:52:22 do dia 10/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
CNPJ: 30.957.131/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:44 do dia 10/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2021.
Código de controle da certidão: 28C5.392C.4233.1328
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo certidões atualizadas em 10/03/2021 (6762080)         SEI 01250.044117/2018-53 / pg. 4



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.957.131/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
47.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
COCOS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSIDVIP@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3489-1727/ (77) 9135-7110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/07/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2021 às 15:48:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.957.131/0001-22
Razão Social: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS
Endereço: R JASON DA ROCHA RIBEIRO POVOADO DE SANTA ROSA SN CASA / ZONA RURAL /

COCOS / BA / 47680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:20/02/2021 a 21/03/2021 

Certificação Número: 2021022001172230463000

Informação obtida em 10/03/2021 15:50:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.044117/2018-53.

Entidade: Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00006/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5903432), no processo de interesse de Associação de Promoção
Educativa e Cultural de Cocos, entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cocos/BA, foram renovadas nesta data
todas as certidões (6762080), bem como renovada a pesquisa  no sistema de
Fiscalização RADAR, confirmando o teor do Despacho 5473475, de acordo com o
que constou no item "25" do Parecer: " 25. É recomendável que a SERAD verifique
a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento
dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS e aos
tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial,
que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 10 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/03/2021, às 16:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6762088 e o código CRC 31A4C234.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI-MCOM nº 6762088
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  Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  BA Município:  Cocos

Município Canal Freqüência

   Cocos 285 104,9

Usuário: alice.mc - Alice Lorena de Barros Santos          Data: 10/03/2021          Hora: 15:51:15

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044117/2018-53.

Entidade: Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

 

Em atenção ao Parecer nº 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
evento 5903432, constante do processo nº 01250.044117/2018-53, que deferiu o
pedido de outorga da Associação de Promoção Educativa e Cultural de
Cocos para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cocos/BA,  cumpridas as recomendações conforme Despacho COREC_MCOM
6762088, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

Minutas:

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.   Encaminho o Processo n° 01250.044117/2018-53, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, inscrita no CNPJ
sob n° 30.957.131/0001-22, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos/BA, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 9883/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
n° 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
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tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044117/2018-53, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Promoção Educativa e
Cultural de Cocos, CNPJ nº 30.957.131/0001-22, cuja sede se situa na  Rua Jason da
Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa, na localidade de Cocos, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Brasília, 10 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 15/03/2021, às 08:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/03/2021, às
10:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
18/03/2021, às 22:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6762130 e o código CRC D4E3B9EC.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI-MCOM nº 6762130
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 2233, de 19 de março de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044117/2018-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Promoção Educativa e
Cultural de Cocos, CNPJ nº 30.957.131/0001-22, cuja sede se situa na  Rua Jason da
Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa, na localidade de Cocos, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de
104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6823074 e o código CRC 6B8D82FD.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI nº 6823074
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 19 de março de 2021.

Senhor Presidente da República,

1.   Encaminho o Processo n° 01250.044117/2018-53, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Promoção Educativa e Cultural de Cocos, inscrita no CNPJ
sob n° 30.957.131/0001-22, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos/BA, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 9883/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
n° 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° 2233, de 19 de março de 2021,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6823090 e o código CRC 3BC0E41E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2065/2021/MCOM

Brasília, 19 de março de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha a Portaria 2233/2021/SEI-MCOM (6823074) e
Exposição de Motivos (6823090)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9883/2020/SEI-MCTIC
(4843799), Parecer Jurídico nº 06/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5903432), e
Despacho COREC_MCOM (6762130), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria
2233/2021/SEI-MCOM (6823074) e Exposição de Motivos (6823090), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/04/2021, às 15:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6823516 e o código CRC 7D30D108.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2065/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.044117/2018-53 - Nº SEI: 6823516
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PORTARIA Nº 1.767/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.060873/2018-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Felicidade FM,
inscrita no CNPJ sob n° 32.247.260/0001-52, cuja sede se situa na Rua José Drumond, nº
89, Letra "C", Bairro Floramar, na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.769/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.030670/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional
de Barra Bonita, inscrita no CNPJ sob n° 27.863.483/0001-04, cuja sede se situa na Rua
Clóvis Alves Mamede, nº 192, Bairro COHAB, na localidade de Barra Bonita, Estado de São
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.770/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.003349/2019-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária
Progresso, inscrita no CNPJ sob n° 22.345.592/0001-16, cuja sede se situa na Rua Miguel
Balduíno Boll, nº 333, sala 02, Centro, na localidade de Peritiba, Estado de Santa Catarina,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.774/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.003334/2019-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Nova Bandeirantes,
inscrita no CNPJ sob n°31.782.207/0001-99, cuja sede se situa na Rua Lázaro Moreira dos
Santos, s/nº, quadra 61, Centro, na localidade de Nova Bandeirantes, Estado de Mato
Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.778/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.005411/2019-21, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Campo Grande, inscrita
no CNPJ sob n° 32.655.526/0001-04,, cuja sede se situa na Rua Pedro Celestino, nº 2495,
Centro, na localidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.788/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059612/2018-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Da Praia Dos
Ingleses - Acapi, CNPJ nº 21.242.731/0001-13, cuja sede se situa na Servidão Valentim
Manoel Garcia, nº 288 - Ingleses do Rio Vermelho, na localidade de Florianópolis, Estado
de Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 252, cuja frequência é de 98,3
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.809/SEI-MCOM, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.038194/2016-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Nova Visão de Comunicação, inscrita no CNPJ
sob n° 23.245.075/0001-38, cuja sede se situa na Avenida T-04, s/nº, Quadra 07, Lote 01,
Casa 02, Bairro Jardim Imperial, na localidade de Goianira, Estado de Goiás, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 2.103/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.069360/2018-84, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ESTAÇÃO SEVERÍNIA DE COMUNICAÇÃO, inscrita
no CNPJ sob n° 24.626.595/0001-53, cuja sede se situa na Rua Sebastião Lopes Ocanha, n°
690, B. Cohab II, na localidade de Severínia, Estado de São Paulo, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.231, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.048025/2018-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Bem Bom - BA, CNPJ nº 31.107.679/0001-46, cuja sede se situa na Rua Alto
do Coqueiro, nº 7, Bairro Bem Bom, na localidade de Casa Nova, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.233, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044117/2018-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Promoção Educativa e
Cultural de Cocos, CNPJ nº 30.957.131/0001-22, cuja sede se situa na Rua
Jason da Rocha Ribeiro, s/nº, B. Povoado Santa Rosa, na localidade de Cocos,
Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Fe d e r a l .

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044117/2018-53.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE
COCOS.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 2.233/SEI-MCOM, de 19 de
março de 2021, no Diário Oficial da União de 07/05/2021, que autoriza
a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE COCOS a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos/BA, e em atenção ao
disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo
nº 01250.044117/2018-53, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para providências quanto ao
encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 12 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 12/05/2021, às
18:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7278184 e o código CRC 23F8A451.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044117/2018-53 SEI-MCOM nº 7278184
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4093/2021/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (6823090)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2233/2021/SEI-MCOM
(7268248), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6823090), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/05/2021, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7290481 e o código CRC 3827E476.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4093/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.044117/2018-53 - Nº SEI: 7290481
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EM nº 00118/2021 MCOM 

  

Brasília, 26 de Julho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo n° 01250.044117/2018-53, que veicula a Portaria de Outorga de 

Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de Promoção Educativa e 

Cultural de Cocos, inscrita no CNPJ sob n° 30.957.131/0001-22, explore pelo prazo de dez anos o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocos/BA, em conformidade com o que 

dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9883/2020/SEI-MCTIC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer n° 00006/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 2.233, de 19 de março de 2021, publicada no DOU de 07/05/2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do §3°, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15825/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.044117/2018-53.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 26/07/2021,
às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921174 e o código CRC 15FF9805.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15825/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.044117/2018-53 - Nº SEI: 7921174
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